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Recorrente M DIAS BRANCO S . A . INDUSTRIA E COMERCIO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, para que a autoridade preparadora neste expediente audite a
escrituragdo contabil e fiscal da recorrente com vistas a verificar a legitimidade da retificacdo
da base de calculo da Cofins que originou o crédito ora pleiteado, nos termos do voto do
relator.

Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de Sousa,
Demes Brito, Hélcio Lafeta Reis, Paulo Renato Mothes de Moraes e¢ Corintho Oliveira
Machado.

Relatorio

Adoto o relato do acérdao de primeira instancia até aquele momento processual:

Trata-se de apreciar Manifesta¢do de Inconformidade interposta
contra Despacho Decisorio de fls. 06/07 que ndo homologou a
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 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, para que a autoridade preparadora neste expediente audite a escrituração contábil e fiscal da recorrente com vistas a verificar a legitimidade da retificação da base de cálculo da Cofins que originou o crédito ora pleiteado, nos termos do voto do relator.
 
 Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Belchior Melo de Sousa, Demes Brito, Hélcio Lafetá Reis, Paulo Renato Mothes de Moraes e Corintho Oliveira Machado.
 
 
   Relatório
 Adoto o relato do acórdão de primeira instância até aquele momento processual:
 Trata-se de apreciar Manifestação de Inconformidade interposta contra Despacho Decisório de fls. 06/07 que não homologou a compensação declarada por meio do Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação - PER/DCOMP nº 34829.96493.310506.1.3.04-0309. 
 O pedido de compensação objetiva compensar alegado pagamento a maior de Cofins, efetuado em 14/09/2001. O total do crédito original utilizado nesta DCOMP seria, segundo o requerente, no valor de R$394.480,32. (fl. 02)
 O Despacho Decisório considerou improcedente o crédito informado no PER/DCOMP, à luz da seguinte fundamentação:
 Limite do crédito analisado correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: R$394.480,32. A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
 O referido decisório está arrimado no seguinte enquadramento legal: arts. 165 e 170 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); art. 74 da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
 Cientificado da decisão, o requerente apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 09/14), requerendo a homologação da compensação pleiteada com crédito oriundo de pagamento a maior. O pedido está fundamentado basicamente nas seguintes alegações:
 - No período de apuração de agosto de 2001, a empresa apurou e recolheu COFINS no valor de R$ 1.778.854,88 (Um Milhão, Setecentos e Setenta e Oito Reais Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Quatro Reais, e Oitenta e Oito Centavos), quitado com: R$ 12.762,53 de Compensação de Pagamento Indevido ou a Maior, R$ 1.210.376,55 de Outras Compensações e Deduções e R$ 555.715,80 de Pagamentos, conforme DCTF transmitida em 15/07/2004 (doc.anexo - 03).
 - Em 11/08/2006, portanto, antes mesmo de qualquer instauração de procedimento administrativo fiscal, a empresa transmitiu declaração retificadora da DCTF de agosto de 2001, corrigindo o valor devido da COFINS para R$ 1.384.374,56 (Um Milhão, Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais, e Cinqüenta e Seis Centavos), quitado com: R$ 161.235,48 de Pagamentos (DARF R$ 555.715,80), R$ 12.762,53 de Compensação de Pagamento Indevido ou a Maior, e R$ 1.210.376,55 de Outras Compensações e Deduções, conforme DCTF transmitida em 11/08/2006 (doc.anexo - 04).
 - Das formas de quitação do credito tributário em tela faz-se mister evidenciar que o valor de "Pagamentos" foi resultado da utilização do crédito fiscal de um DARF no valor integral de R$ 555.715,80 e utilizado deste, o valor R$ 161.235,48 para quitação do referido débito, restando um saldo de R$ 394.480,32 como melhor pode-se visualizar na DCFT transmitida em 11/08/2006.(doe. Anexo - 4 ).
 - Nesse sentido, a requerente tratou de compensar tal excesso de recolhimento com tributos vincendos, com base nos permissivos legais constantes da Lei 9.430/96, art. 74, com redação da Lei 10.637/2002 e art.21 da IN SRF No. 210/2002, vigente à época da compensação.
 - Em virtude da atualização do indébito pela taxa SELIC, na ordem de 81,91%, acumulados entre 14.09.2001 e 31.05.2006, o valor do indébito sobredito resultou na monta de R$ 717.599,15 (Setecentos e Dezessete Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais, e Quinze Centavos), conforme dispunham os art.28 e art.38 da IN SRF No. 210/2002. Para demonstrar a correção do crédito em destaque, arrola-se a planilha.
 - Em 31/05/2006 a requerente transmitiu o PER/DCOMP n° 34829.96493.310506.1.3.04-0309(Anexo 06) utilizando o referido crédito para liquidação de débitos de IRPJ(cód. de receita 2362) do mês de ABR/2006, no valor de R$ 347.858,72 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Oito Reais, e Setenta e Dois Centavos),e o débito de CSLL(Cod. de receita 2484) do mês de ABR/2006, no valor de R$ 369.740.43 (Trezentos e Sessenta e Nove Reais, Setecentos e Quarenta Mil, e Quarenta e Três Centavos) utilizando-se a totalidade do crédito fiscal mencionado.
 - Para sua surpresa, em 03.04.2009, a contribuinte recepcionou Intimação/Despacho Decisório pela Secretaria da Receita Federal (SRF), comunicando, a não homologação da PER/DCOMP n° 34829.96493.310506.1.3.04-0309, sob o argumento de que o DARF pago no valor de R$ 555.715,80 foi integralmente utilizado na quitação do débito de IRPJ de agosto de 2001, o que não é fato verídico, pois como demonstrado no item 02 ao transmitir em 11 /08/2006 DCTF Retificadora ficou declarado a importância de R$ 161.235,48 como forma de quitação do tributo.
 - Conclui-se que a administração tributária não processou as informações prestadas pela DCFT retificadora de 11/08/2006, de sorte não reconheceu o valor do indébito, impedindo assim a sua utilização como forma de quitação de tributos, ferindo os preceitos legais vigentes em nosso ordenamento jurídico.
 - Segundo a melhor doutrina administrativa e a jurisprudência pátria, todo ato administrativo para ser válido deve conter os seus cinco requisitos de validade (competência, finalidade, forma, motivo e objeto) isentos de vícios, de defeitos. Caso um desses elementos apresente-se em desacordo com a lei, o ato será nulo.
 - PAULSEN, ÁVILA e SLIWKA assim se posicionam sobre o assunto: "Alegada eventual irregularidade, cabe, ò autoridade administrativa ou judicial, verificar, pois, se tal implicou em efetivo prejuízo à defesa do contribuinte (...)". Grifou-se.
 - No caso em tela, o ato administrativo praticado pela autoridade fazendária está eivado de vício devido a um erro gerado pelo Sistema SIEF, que acabou por não permitir que fossem contemplados corretamente os dados constantes na DCTF retificadora, razão pela qual não foi homologada a compensação pretendida.
 - Ora, por força da natureza constitutiva do pedido de compensação, previsto no §6° do art.74 da lei N° 9.430/96, o ato culminou por gerar crédito tributário imputado indevidamente à Contribuinte, prejudicando-a. Daí pode-se inferir que, por conta do erro, o ato administrativo praticado pela Administração Pública Fazendária é nulo, especialmente porque atribui à Contribuinte obrigação tributária ilegal.
 - Nestes termos, pode-se concluir que o erro da Administração persiste no fato de ter a autoridade fazendária se baseado em uma informação equivocada do Sistema SIEF, que acabou por imputar à Contribuinte um crédito tributário gerado incorretamente, motivo pelo qual a Contribuinte requer que seja o ato administrativo declarado nulo e, por conseguinte, seja a compensação pleiteada homologada, cessando a cobrança ilegal.
 - Ante o exposto, a Contribuinte vem com o devido respeito e acatamento, requerer a Vossa Senhoria que:
 i. a presente Manifestação de Inconformidade seja recepcionada com o efeito suspensivo, até a conclusão do processo administrativo;
 ii. seja anulado o ato administrativo que ensejou a cobrança ilegal, portanto, indevida, que tomou por base as informações equivocadas constantes do Sistema SIEF;
 iii. seja homologada integralmente a Declaração de Compensação, extinguindo definitivamente quaisquer débitos constantes do presente processo.
 Anexei as fls. 49/51.
 Em análise nesta Delegacia de Julgamento, o relator do presente feito observou que o decisório não havia considerado a apresentação prévia de DCTF retificadora, pelo que propôs a conversão do julgamento em diligência para as seguintes providências da Unidade local:
 Dar ciência ao contribuinte de cópia do presente Despacho;
 Demonstrar, por meio de planilha, quais débitos foram extintos pelo DARF no valor de R$555.715,80, recolhido em 14/09/2001, determinando, em seu final, se remanesce saldo credor favorável ao contribuinte para utilização no PER/DCOMP ora em julgamento; 
 Havendo resposta positiva para o quesito anterior, proferir parecer em que apresente:
 - quantificação de tal valor e informação sobre sua disponibilidade para utilização no procedimento de compensação ora analisado;
 - planilha de cotejo entre créditos e débitos compensados no presente processo, indicando, em seu final, eventual saldo credor ou devedor;
 A DRF de origem poderá inserir outros documentos ou esclarecimentos que considerar necessários à instrução do processo e ao conseqüente julgamento da lide;
 Dar ciência ao sujeito passivo do resultado da Diligência Fiscal, deferindo-lhe prazo de trinta dias para manifestação acerca dos fatos novos;
 Retornar os autos à DRJ de Fortaleza, após o cumprimento da diligência, para prosseguimento do julgamento administrativo.
 Em resposta, a autoridade fiscal da Delegacia de origem aduziu o parecer de fls. 62/64, no qual rechaça a DCTF retificadora devido a divergência com a DIPJ. 
 Em resposta, o administrado oferece contra-razões ao referido parecer com os seguintes argumentos, em suma:
 Diante dos resultados da diligência fiscal efetuada pelo SEORT - DRF- FORTALEZA, considerações hão de ser feitas ao seu resultado, uma vez que mesmo sob uma análise mais apurada dos fatos ainda resiste aspectos controversos que invalidam o crédito de pagamento indevido ou maior, havendo a manutenção do indeferimento do PER/DCOMP.
 Gize-se ressaltar que por um lado a diligencia reconhece a integralidade do crédito fiscal proveniente de pagamento indevido ou a maior, como se identifica na resposta a diligencia emitida pelo SEORT DCTF retificadora datada de 11/08/2006 e seguinte não foram aceitas pelos sistemas eletrônicos da RFB, pela existência de valores a serem compensados a título de OUTRAS COMPENSAÇÕES E DEDUÇÕES (R$ 1.210.376,55). Tais declarações somente seriam acatadas "manualmente" à vista da veracidade de seus valores e da análise das alterações efetuadas em DCTF. Atualmente não existem óbices aos valores compensados", e por outro lado indefere o pedido de compensação pretendida: Motivando o indeferimento por ausência de razão da alteração da DCTF, uma vez que o valor do tributo retificado e gerador do indébito não corresponde ao valor registrado na DIPJ de 2002.
 Nestas condições o SEORT/DRF/FORTALEZA opina pela manutenção do indeferimento do PER/DCOMP. por ausência de documentação hábil e idônea.
 Face a alegativa posta pela administração tributária para o indeferimento do PER/DCOMP retro, há de se questionar a precisão e veracidade da afirmação, uma vez que a administração tributária apresenta fatores determinantes insuficientes para tal afirmativa.
 Ora, se o processo administrativo deve ser considerado como instrumento de garantias à efetivação de direitos fundamentais num Estado Democrático de Direito e, também, como instrumento de garantias do contribuinte relacionadas à Administração Pública para solucionar os conflitos de interesses entre ambos, far-se-á necessário conhecer a verdade real para aplicar o direito positivo, justiça como essência do direito.
 No processo administrativo, o julgador deve sempre buscar a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além daqueles trazidos aos autos pelos interessados, a autoridade administrativa competente não fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou provado pelas partes, devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu convencimento.
 Nesta conjectura a opinião do SEORT em indeferir a PER/DCOMP em questão, motivado em informação somente utilizando como elemento a DIPJ, traz uma decisão restrita e que não reflete a realidade, diferentemente, esta administração tributária deve buscar aquilo que é realmente é verdade, sendo imprescindível o apontamento do REAL VALOR do tributo apurado, declarado e pago pelo contribuinte.
 Faz-se mister evidenciar que como apontado pelo SEORT em sua resposta a diligência, o contribuinte apresentou DCTF refiticadora, atribuindo alteração no valor do tributo apurado, declarado e pago, ora se por sua vez a DCTF consiste na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais utilizada pela administração tributária - SRF para obtenção das informações necessárias para o lançamento do crédito tributário e da forma que o contribuinte utilizou para quitá-lo (pagamento, compensação, suspensão ou parcelamento), assim, não resta dúvidas com relação a intenção e efetivação do contribuinte em caráter declaratório e constitutivo do credito tributário ao transmitir DCTF retificadora.
 Neste sentido, a luz do ordenamento jurídico pátrio, o lançamento tributário é de competência privativa da autoridade fazendária, no entanto, não é o único instrumento capaz de constituir o crédito tributário, já que nos tributos sujeitos ao pagamento antecipado a constituição do crédito se dá com a apresentação regular da DCTF pelo sujeito passivo, que neste ato determina a matéria tributável, calcula o montante do tributo devido e se identifica como sujeito passivo, esta é a posição adotada em nossos tribunais superiores como segue:
 RECURSO ESPECIAL N° 1.127.224 - SP (2009/0135847-8) 
 TRIBUTÁRIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE DESACOMPANHADADOPAGAMENTO.PRAZO RESCRICIONAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO.
 1. A entrega da declaração, seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui o crédito tributário, sem a necessidade de qualquer outro tipo de providência por parte do Fisco. Precedentes.
 2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação declarado e não pago, o Fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior. Só a partir desse momento, o crédito torna-se constituído e exigível pela Fazenda pública.
 3. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a prescrição, pois o crédito tributário venceu em 25.09.89 e a citação da recorrente somente ocorreu em 31.10.95.
 4. Recurso especial provido.
 "(...) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 4. A declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito tributário, sendo este exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo, de forma que, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (CTN, art. 150, § 4o), incidindo apenas prescrição nos termos delineados no art. 174 do CTN. Precedentes." (STJ, 2." T, REsp 285.192/PR, Rei Min. Otávio de Noronha, j. em 4/10/2005, D J de 7/11/2005, p. 174)
 "(...) Em se tratando de tributos lançados por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte, por DCTF, e na falta de pagamento da exação no vencimento, mostra-se incabível aguardar o decurso do prazo decadencial para o lançamento. Tal declaração elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 3. O termo inicial do lustro prescricional, em caso de tributo declarado e não pago, não se inicia da declaração, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. No interregno que medeia a declaração e o vencimento, o valor declarado a título de tributo não pode ser exigido pela Fazenda Pública, razão pela qual não corre o prazo prescricional da pretensão de cobrança nesse período." (STJ, 2." T, REsp 658.138/PR, Rei. Min. Castro Meira, j. em 8/11/2005, DJ de 21/11/2005, p. 186)
 Em que pese ressaltar, que ao determinar que para os tributos por homologação, a declaração do contribuinte através do DCTF elide a necessidade da constituição formal do débito pelo fisco. Assim, apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - será suficientemente capaz de constituir do crédito tributário, dispensada, para esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco e do contribuinte.
 
 A DRJ em Fortaleza/CE julgou a manifestação de inconformidade improcedente, ficando a decisão assim ementada:
 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
 Ano-calendário: 2001 
 PROVAS. MOMENTO DA APRESENTAÇÃO.
 A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas os autos.
 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
 Ano-calendário: 2001 
 DCTF. DIPJ. CONFIGURAÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. DOCUMENTAÇÃO FISCAL E CONTÁBIL.
 Quando a DCTF e a correspondente DIPJ apresentam incongruências, incumbe ao requerente o ônus de comprovar seu direito creditório mediante a juntada, com a manifestação de inconformidade, não somente da correção da declaração incidente em erro, mas também de documentos contábeis e fiscais que fundamentam a retificação.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório não Reconhecido
 
 Discordando da decisão de primeira instância, o interessado apresentou recurso voluntário, onde critica a fundamentação da decisão e reitera os argumentos esgrimidos em primeira instância e ao final requer deferimento do recurso voluntário sub analisis, para homologar a compensação, haja vista a DCTF (ainda que retificadora) ter poder de confissão de dívida e a DIPJ ser mera informação.
 
 Apresentado o recurso voluntário, a repartição de origem encaminhou os presentes autos para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para fins de julgamento. 
 
 Relatado, passa-se ao voto.
 
 
 Voto
 
 Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.
 
 Em preliminar, penso que o expediente carece de saneamento a fim de poder ser bem julgado. E tal necessidade decorre de que, ao meu ver, ambas as partes não estão agindo corretamente, ou seja, de forma colaborativa para a melhor solução da lide.
 
 A Administração Tributária devia ter instado a recorrente a trazer a prova de seu crédito quando detectou a diferença entre a DCTF e a DIPJ, e não apenas rechaçar a DCTF retificadora - ao argumento de que a DIPJ não houvera sido retificada - porquanto essa última é apenas informativa, não tendo o condão de ser supedâneo para exigência de crédito tributário.
 
 De outra banda, a recorrente também já poderia ter trazido a prova cabal de seu crédito neste contencioso, em vez de somente argumentar e querer ver reconhecido seu crédito pela Administração Tributária mesmo com declarações fiscais conflituosas.
 
 Diante disso, penso de todo razoável aprofundar o exame da matéria, razão pela qual voto pela conversão do julgamento em diligência, para que a autoridade preparadora neste expediente audite a escrituração contábil e fiscal da recorrente com vistas a verificar a legitimidade da retificação da base de cálculo da Cofins que originou o crédito ora pleiteado, elaborando Informação fiscal conclusiva a respeito da questão proposta.
 
 Ato seguido, intime a recorrente de todo o conteúdo da diligência fiscal, ofertando prazo de 30 dias para manifestação voluntária, no sentido de homenagear os princípios do contraditório e da ampla defesa.
 
 Após escoado o prazo supra, com ou sem manifestação da recorrente, retornem os autos a esta Turma do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento. 
 
 CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
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compensacdo declarada por meio do Pedido de Ressarcimento ou
Restitui¢ao/Declara¢do de Compensagdo - PER/DCOMP n°
34829.96493.310506.1.3.04-0309.

O pedido de compensac¢do objetiva compensar alegado pagamento a
maior de Cofins, efetuado em 14/09/2001. O total do crédito original
utilizado nesta DCOMP seria, segundo o requerente, no valor de
k$394.480,32. (f1. 02)

O Despacho Decisorio considerou improcedente o crédito informado
no PER/DCOMP, a luz da seguinte fundamentacdo:

Limite do crédito analisado correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissdo informado no PER/DCOMP: R$394.480,32. A partir das
caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado,
foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando
crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

O referido decisorio esta arrimado no seguinte enquadramento legal:
arts. 165 e 170 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); art. 74
da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Cientificado da decisdo, o requerente apresentou Manifestacdo de
Inconformidade (fls. 09/14), requerendo a homologa¢do da
compensagdo pleiteada com crédito oriundo de pagamento a maior. O
pedido esta fundamentado basicamente nas seguintes alegacoes:

- No periodo de apuracdo de agosto de 2001, a empresa apurou e recolheu COFINS no
valor de R$ 1.778.854,88 (Um Milhdo, Setecentos ¢ Setenta e Oito Reais Mil,
Oitocentos ¢ Cingiienta e Quatro Reais, ¢ Oitenta ¢ Oito Centavos), quitado com: R$
12.762,53 de Compensagdo de Pagamento Indevido ou a Maior, R$ 1.210.376,55 de
Outras Compensagdes e Deducdes e R$ 555.715,80 de Pagamentos, conforme DCTF
transmitida em 15/07/2004 (doc.anexo - 03).

- Em 11/08/2006, portanto, antes mesmo de qualquer instauragdo de procedimento
administrativo fiscal, a empresa transmitiu declaragdo retificadora da DCTF de agosto
de 2001, corrigindo o valor devido da COFINS para R$ 1.384.374,56 (Um Milhdo,
Trezentos e Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Setenta e Quatro Reais, e Cingiienta e
Seis Centavos), quitado com: R$ 161.235,48 de Pagamentos (DARF R$ 555.715,80),
R$ 12.762,53 de Compensac@o de Pagamento Indevido ou a Maior, e R$ 1.210.376,55
de Outras Compensagdes e Dedugdes, conforme DCTF transmitida em 11/08/2006
(doc.anexo - 04).

- Das formas de quitagdo do credito tributario em tela faz-se mister evidenciar que o
valor de "Pagamentos" foi resultado da utilizagdo do crédito fiscal de um DARF no
valor integral de R$ 555.715,80 e utilizado deste, o valor R$ 161.235,48 para quitagdo
do referido débito, restando um saldo de R$ 394.480,32 como melhor pode-se
visualizar na DCFT transmitida em 11/08/2006.(doe. Anexo - 4 ).

- Nesse sentido, a requerente tratou de compensar tal excesso de recolhimento com
tributos vincendos, com base nos permissivos legais constantes da Lei 9.430/96, art. 74,
com redagdo da Lei 10.637/2002 e art.21 da IN SRF No. 210/2002, vigente a época da
compensagao.

- Em virtude da atualizagdo do indébito pela taxa SELIC, na ordem de 81,91%,
acumulados entre 14.09.2001 e 31.05.2006, o valor do indébito sobredito resultou na
monta de R$ 717.599,15 (Setecentos e Dezessete Mil, Quinhentos e Noventa e Nove
Reais, e Quinze Centavos), conforme dispunham os art.28 e art.38 da IN SRF No.
210/2002. Para demonstrar a corre¢ao do crédito em destaque, arrola-se a planilha.
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- Em  31/05/2006 a requerente  transmitiu o PER/DCOMP n
34829.96493.310506.1.3.04-0309(Anexo 06) utilizando o referido crédito para
liquidagdo de débitos de IRPJ(cod. de receita 2362) do més de ABR/2006, no valor de
RS 347.858,72 (Trezentos e Quarenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinqiienta e Oito Reais,
e Setenta ¢ Dois Centavos),e o débito de CSLL(Cod. de receita 2484) do més de
ABR/2006, no valor de R$ 369.740.43 (Trezentos e Sessenta ¢ Nove Reais, Setecentos
e Quarenta Mil, e Quarenta e Trés Centavos) utilizando-se a totalidade do crédito fiscal
mencionado.

- Para sua surpresa, em 03.04.2009, a contribuinte recepcionou Intimagao/Despacho
Decisorio pela Secretaria da Receita Federal (SRF), comunicando, a ndo homologagio
da PER/DCOMP n° 34829.96493.310506.1.3.04-0309, sob o argumento de que o
DARF pago no valor de R$ 555.715,80 foi integralmente utilizado na quitagdo do
débito de IRPJ de agosto de 2001, o que ndo ¢ fato veridico, pois como demonstrado no
item 02 ao transmitir em 11 /08/2006 DCTF Retificadora ficou declarado a importancia
de R$ 161.235,48 como forma de quitacdo do tributo.

- Conclui-se que a administragdo tributaria ndo processou as informagdes prestadas pela
DCFT retificadora de 11/08/2006, de sorte ndao reconheceu o valor do indébito,
impedindo assim a sua utilizagdo como forma de quitagdo de tributos, ferindo os
preceitos legais vigentes em nosso ordenamento juridico.

- Segundo a melhor doutrina administrativa e a jurisprudéncia
pdtria, todo ato administrativo para ser vdlido deve conter os
seus cinco requisitos de validade (competéncia, finalidade,
forma, motivo e objeto) isentos de vicios, de defeitos. Caso um
desses elementos apresente-se em desacordo com a lei, o ato
serd nulo.

- PAULSEN, AVILA e SLIWKA assim se posicionam sobre o assunto:

"Alegada eventual irregularidade, cabe, 0 autoridade administrativa ou judicial,
verificar, pois, se tal implicou em efetivo prejuizo a defesa do contribuinte (...)".

Grifou-se.

- No caso em ftela, o afto administrativo praficado pela
autoridade fazenddria estd eivado de vicio devido a um erro
gerado pelo Sistema SIEF, que acabou por ndo permitir que
fossem contemplados corretamente os dados constantes na
DCTF reftificadora, razGo pela qual ndo foi homologada a
compensacdo pretendida.

- Ora, por forca da natureza constitutiva do pedido de
compensacdo, previsto no §6° do art.74 da lei N° 9.430/96, o ato
culminou por gerar crédito tributdrio imputado indevidamente a
Contribuinte, prejudicando-a. Dai pode-se inferir que, por conta
do erro, o ato administrativo praticado pela Administracdo
PUblica Fazenddria ¢ nulo, especialmente porque atribui &
Contribuinte obrigacdo tributdria ilegal.

- Nestes termos, pode-se concluir que o erro da Administracdo
persiste no fato de ter a autoridade fazenddria se baseado em
uma informacdo equivocada do Sistema SIEF, que acabou por
imputar  a  Contribuinte  um  crédito tributdrio gerado
incorretamente, motivo pelo qual a Contribuinte requer que seja
o ato administrativo declarado nulo e, por conseguinte, seja a
compensacdo pleiteada homologada, cessando a cobranca
ilegal.

- Ante o exposto, a Contribuinfe vem com o devido respeito e
acatamento, requerer a Vossa Senhoria que:
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i. a presente ManifestacGo de Inconformidade seja
recepcionada com o efeito suspensivo, até a conclusdo do
processo administrativo;

ii. seja anulado o ato administrativo que ensejou a cobranca
ilega!, portanto, indevida, que tomou por base as informacdes
equivocadas constantes do Sistema SIEF;

ii. seja homologada integralmente a Declaragcdo de
Compensacdo, extinguindo definitivamente quaisquer débitos
constantes do presente processo.

Anexei as fls. 49/51.

Em andlise nesta Delegacia de Julgamento, o relator do presente feito
observou que o decisorio ndo havia considerado a apresentag¢do prévia
de DCTF retificadora, pelo que propds a conversdo do julgamento em
diligéncia para as seguintes providéncias da Unidade local:

Dar ciéncia ao contribuinte de copia do presente Despacho;

Demonstrar, por meio de planilha, quais débitos foram extintos pelo DARF no
valor de R$555.715,80, recolhido em 14/09/2001, determinando, em seu final,
se remanesce saldo credor favoravel ao contribuinte para utilizacdo no
PER/DCOMP ora em julgamento;

Havendo resposta positiva para o quesito anterior, proferir parecer em que
apresente:

- quantificagdo de tal valor e informagdo sobre sua disponibilidade para
utilizagdo no procedimento de compensacao ora analisado;

- planilha de cotejo entre créditos e débitos compensados no presente processo,
indicando, em seu final, eventual saldo credor ou devedor;

A DRF de origem podera inserir outros documentos ou esclarecimentos que
considerar necessarios a instru¢do do processo e ao conseqiiente julgamento da
lide;

Dar ciéncia ao sujeito passivo do resultado da Diligéncia Fiscal, deferindo-lhe
prazo de trinta dias para manifestacdo acerca dos fatos novos;

Retornar os autos & DRJ de Fortaleza, apds o cumprimento da diligéncia, para
prosseguimento do julgamento administrativo.

Em resposta, a autoridade fiscal da Delegacia de origem aduziu o
parecer de fls. 62/64, no qual rechaca a DCTF retificadora devido a
divergéncia com a DIPJ.

Em resposta, o administrado oferece contra-razoes ao referido parecer
com os seguintes argumentos, em SUma:

Diante dos resultados da diligéncia fiscal efetuada pelo SEORT - DRF-
FORTALEZA, consideragdes hdo de ser feitas ao seu resultado, uma vez que
mesmo sob uma andlise mais apurada dos fatos ainda resiste aspectos
controversos que invalidam o crédito de pagamento indevido ou maior,
havendo a manutengdo do indeferimento do PER/DCOMP.

Gize-se ressaltar que por um lado a diligencia reconhece a integralidade do
crédito fiscal proveniente de pagamento indevido ou a maior, como se
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identifica na resposta a diligencia emitida pelo SEORT DCTF retificadora
datada de 11/08/2006 e seguinte ndo foram aceitas pelos sistemas eletronicos
da RFB, pela existéncia de valores a serem compensados a titulo de OUTRAS
COMPENSACOES E DEDUCOES (R$ 1.210.376,55). Tais declaracdes
somente seriam acatadas "manualmente" & vista da veracidade de seus valores
e da analise das alteracdes efetuadas em DCTF. Atualmente ndo existem
sbices aos valores compensados", e por outro lado indefere o pedido de
compensagao pretendida: Motivando o indeferimento por auséncia de razio da
alteracdo da DCTF, uma vez que o valor do tributo retificado e gerador do
indébito ndo corresponde ao valor registrado na DIPJ de 2002.

Nestas condi¢des o SEORT/DRF/FORTALEZA opina pela manutencdo do
indeferimento do PER/DCOMP. por auséncia de documentagao habil e idonea.

Face a alegativa posta pela administragdo tributdria para o indeferimento do
PER/DCOMP retro, ha de se questionar a precisdo e veracidade da afirmagao,
uma vez que a administracdo tributaria apresenta fatores determinantes
insuficientes para tal afirmativa.

Ora, se o processo administrativo deve ser considerado como instrumento de
garantias a efetiva¢do de direitos fundamentais num Estado Democratico de
Direito e, também, como instrumento de garantias do contribuinte relacionadas
a Administragdo Publica para solucionar os conflitos de interesses entre
ambos, far-se-4 necessario conhecer a verdade real para aplicar o direito
positivo, justica como esséncia do direito.

No processo administrativo, o julgador deve sempre buscar a verdade, ainda
que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além daqueles trazidos
aos autos pelos interessados, a autoridade administrativa competente nao fica
obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou provado pelas
partes, devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu
convencimento.

Nesta conjectura a opinido do SEORT em indeferir a PER/DCOMP em
questdo, motivado em informagao somente utilizando como elemento a DIPJ,
traz uma decisdo restrita ¢ que ndo reflete a realidade, diferentemente, esta
administracdo tributaria deve buscar aquilo que ¢ realmente é verdade, sendo
imprescindivel o apontamento do REAL VALOR do tributo apurado,
declarado e pago pelo contribuinte.

Faz-se mister evidenciar que como apontado pelo SEORT em sua resposta a
diligéncia, o contribuinte apresentou DCTF refiticadora, atribuindo alteragdo
no valor do tributo apurado, declarado e pago, ora se por sua vez a DCTF
consiste na Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais utilizada
pela administragdo tributaria - SRF para obtengdo das informagdes necessarias
para o langamento do crédito tributario e da forma que o contribuinte utilizou
para quitd-lo (pagamento, compensag¢do, suspensdo ou parcelamento), assim,
ndo resta duvidas com relagdo a intengdo e efetivagdo do contribuinte em
carater declaratorio e constitutivo do credito tributario ao transmitir DCTF
retificadora.

Neste sentido, a luz do ordenamento juridico patrio, o langamento tributério é
de competéncia privativa da autoridade fazendaria, no entanto, ndo € o unico
instrumento capaz de constituir o crédito tributério, ja que nos tributos sujeitos
ao pagamento antecipado a constituicdo do crédito se da com a apresentagao
regular da DCTF pelo sujeito passivo, que neste ato determina a matéria
tributavel, calcula o montante do tributo devido e se identifica como sujeito
passivo, esta ¢ a posi¢do adotada em nossos tribunais superiores como segue:

RECURSO ESPECIAL N° 1.127.224 - SP (2009/0135847-8)
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TRIBUTARIO. ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. DECLARACAO DO CONTRIBUINTE
DESACOMPANHADADOPAGAMENTO.PRAZO RESCRICIONAL.
VENCIMENTO DA OBRIGACAO.

1. A entrega da declaragdo, seja DCTF, GIA, ou outra dessa natureza, constitui
» crédito tributario, sem a necessidade de qualquer outro tipo de providéncia
por parte do Fisco. Precedentes.

2. Em se tratando de tributo sujeito a langamento por homologacéo declarado e
nao pago, o Fisco dispde de cinco anos para a cobranga do crédito, contados do
dia seguinte ao vencimento da exacdo ou da entrega da declaragdo pelo
contribuinte, o que for posterior. SO a partir desse momento, o crédito torna-se
constituido e exigivel pela Fazenda publica.

3. Na hipotese dos autos, deve ser reconhecida a prescri¢do, pois o crédito
tributario venceu em 25.09.89 ¢ a citacdo da recorrente somente ocorreu em
31.10.95.

4. Recurso especial provido.

"(...) Nos tributos sujeitos a langamento por homologacdo, considera-se
constituido o crédito tributario a partir do momento da declaragdo realizada,
que se da por meio da entrega da Declaracdo de Contribuicdes de Tributos
Federais (DCTF). Precedentes. 4. A declaragdo do contribuinte elide a
necessidade da constitui¢do formal do crédito tributario, sendo este exigivel
independentemente de qualquer procedimento administrativo, de forma que,
ndo sendo o caso de homologagio tacita, ndo se opera a incidéncia do instituto
da decadéncia (CTN, art. 150, § 40), incidindo apenas prescri¢do nos termos
delineados no art. 174 do CTN. Precedentes." (STJ, 2." T, REsp 285.192/PR,
Rei Min. Otavio de Noronha, j. em 4/10/2005, D J de 7/11/2005, p. 174)

"(...) Em se tratando de tributos lancados por homologagdo, ocorrendo a
declaragdo do contribuinte, por DCTF, e na falta de pagamento da exag@o no
vencimento, mostra-se incabivel aguardar o decurso do prazo decadencial para
o langamento. Tal declarag¢do clide a necessidade da constituicdo formal do
débito pelo Fisco, podendo este ser imediatamente inscrito em divida ativa,
tornando-se  exigivel, independentemente de qualquer procedimento
administrativo ou de notificacdo ao contribuinte. 3. O termo inicial do lustro
prescricional, em caso de tributo declarado e ndo pago, ndo se inicia da
declaragdo, mas da data estabelecida como vencimento para o pagamento da
obrigagdo tributaria constante da declara¢do. No interregno que medeia a
declaragdo e o vencimento, o valor declarado a titulo de tributo ndo pode ser
exigido pela Fazenda Publica, razdo pela qual ndo corre o prazo prescricional
da pretensdo de cobranca nesse periodo." (STJ, 2." T, REsp 658.138/PR, Rei.
Min. Castro Meira, j. em 8/11/2005, DJ de 21/11/2005, p. 186)

Em que pese ressaltar, que ao determinar que para os tributos por
homologacdo, a declaragdo do contribuinte através do DCTF elide a
necessidade da constituicdo formal do débito pelo fisco. Assim, apresentagdo,
pelo contribuinte, de Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais -
sera suficientemente capaz de constituir do crédito tributario, dispensada, para
esse efeito, qualquer outra providéncia por parte do Fisco e do contribuinte.

A DRJ em Fortaleza/CE julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente, ficando a decisdo assim ementada:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
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julgamento.

Voto

Ano-calendario: 2001
PROVAS. MOMENTO DA APRESENTACAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacgdo, precluindo
o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a
menos que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢ca maior, refira-se a fato ou a direito
superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas os autos.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2001

DCTF. DIPJ. CONFIGURACAO DE PAGAMENTO 4 MAIOR OU
INDEVIDO. DOCUMENTACAO FISCAL E CONTABIL.

Quando a DCTF e a correspondente DIPJ apresentam incongruéncias,
incumbe ao requerente o onus de comprovar seu direito creditorio
mediante a juntada, com a manifestagdo de inconformidade, ndo
somente da correcdo da declaracdo incidente em erro, mas tambéem de
documentos contabeis e fiscais que fundamentam a retificagdo.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio ndo Reconhecido

S3-TE03
F1. 8

Discordando da decisdo de primeira instancia, o interessado apresentou recurso
voluntério, onde critica a fundamentacdo da decisdo e reitera os argumentos esgrimidos em
primeira instancia e ao final requer deferimento do recurso voluntdrio sub analisis, para
homologar a compensacdo, haja vista a DCTF (ainda que retificadora) ter poder de confissao
de divida e a DIPJ ser mera informacao.

Apresentado o recurso voluntdrio, a reparticdo de origem encaminhou os
presentes autos para este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para fins de

Relatado, passa-se ao voto.

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator.
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Em preliminar, penso que o expediente carece de saneamento a fim de poder ser
bem julgado. E tal necessidade decorre de que, ao meu ver, ambas as partes ndo estdo agindo
corretamente, ou seja, de forma colaborativa para a melhor solugao da lide.

A Administragdo Tributdria devia ter instado a recorrente a trazer a prova de seu

rédito quando detectou a diferenca entre a DCTF e a DIPJ, e ndo apenas rechacar a DCTF

retificadora - ao argumento de que a DIPJ ndo houvera sido retificada - porquanto essa ultima ¢
apenas informativa, ndo tendo o condao de ser supedaneo para exigéncia de crédito tributério.

De outra banda, a recorrente também ja poderia ter trazido a prova cabal de seu
crédito neste contencioso, em vez de somente argumentar € querer ver reconhecido seu crédito
pela Administragdo Tributiria mesmo com declaragdes fiscais conflituosas.

Diante disso, penso de todo razoavel aprofundar o exame da matéria, razdo pela
qual voto pela conversao do julgamento em diligéncia, para que a autoridade preparadora
neste expediente audite a escrituragdo contabil e fiscal da recorrente com vistas a verificar a
legitimidade da retificacdo da base de calculo da Cofins que originou o crédito ora pleiteado,
elaborando Informacao fiscal conclusiva a respeito da questdo proposta.

Ato seguido, intime a recorrente de todo o contetdo da diligéncia fiscal,
ofertando prazo de 30 dias para manifestagdo voluntaria, no sentido de homenagear os
principios do contraditorio e da ampla defesa.

Apo0s escoado o prazo supra, com ou sem manifestacdo da recorrente, retornem
os autos a esta Turma do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento.

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO



